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Declara como Patrimônio Cultural cfdS:  s() 
Natureza imaterial para o Estado do 
Pará a "Berlinda de Nossa Senhora de 
Nazaré "e da outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ DECRETA: 

Art. 1°- Fica declarado como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do 

Estado do Pará, a "Berlinda de Nossa Senhora de Nazaré " no Estado do Pará 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio da Cabanagem, 17 de maio de 20 
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JUSTIFICATIVA 

Apresento para apreciação dos Nobres Pares, o Projeto de Lei, que visa 

declarar como Patrimônio de Natureza Imaterial do Estado do Pará a " Berlinda 

de Nossa Senhora de Nazaré ". A berlinda começou a ser utilizada no Círio a 

partir de 1882, por sugestão do Bispo Dom Macêdo Costa. Até então a imagem 

era conduzida no colo pelo capelão do Palácio do Governo, como era tradição 

desde o primeiro Círio, em um palanquim, uma espécie de liteira fechada, presa a 

um varal levado no ombro por quatro ou seis homens, veículo comumente 

utilizado na época por pessoas abastadas e autoridades. A partir da utilização da 

berlinda, puxada por cavalos, a imagem passou a ser levada sozinha. 

A berlinda atual é a quinta da história. Confeccionada em 1964, pelo 

escultor João Pinto, é de cedro vermelho e tem estilo barroco. Seguindo a 

tradição, ela é ornamentada com flores naturais, sendo utilizada no Círio e na 

trasladação. Em 2012, a berlinda passou por uma reestruturação, recebendo uma 

cobertura de folhas de ouro. A reforma inclui a implantação de um moderno 

sistema de iluminação em fibra ótica, com luz branca no interior, representando a 

paz e a pureza de Nossa Senhora, e amarela na parte exterior, realçando os 

detalhes de sua estrutura. 

A relação entre a Berlinda e os devotos é muito forte, muitas pessoas 

envolvem promessas, que são compridas durante o acompanhamento da 

procissão, onde as mesmas acompanham todo o trajeto. 

Diante dos esclarecimentos e na observância dos preceitos legais, é 

importante a atenção dos deputados para a presente proposição para 

reconhecermos a berlinda de nossa senhora de Nazaré como Patrimônio de 

Natureza imaterial de Nosso Estado. 
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